
;t

ESTAFO DA PARAíBA
PREFEITURA MUTTICIPAL DE PRATA

MENSAGEM NO 022/2025"

Projeto de Lei n."0222025.

À Sua Excelência a Senhora.

MARCIANA FERRETA DE ARAÚJO DANTAS

Fresidente da Câmara Municipal de Prata
"Jesu de Queiroz Ramos"

Senhora Presidente. Scnhorcs Vereadores.

Encaminho para apreciação, o Projeto dç Lei que AUTORIZÂ

o poDER EXECUTTVO A DOÁR. rMÓVEL QUE MENCTONA À MrTRA

DIOCESANA DE CAMPINA GRANDE _ PAROQUIA DE NOSSA SENHORÀ DO

RosÁRro, REvoGA A LEr oRrlINÁRra N" 1s2l201s DE tz DR NovEMBRo DE

2ü15,8 DÁ OUTRAS PROYTDÊNCrAS.

Pelcl cxposto, submetemos o presente Plojeto de Lei para

aprcciação e aprovação dos Nobres Vereadores dessa Augusta Casa de Leis.

Assinr sendo, espero, por parÍe desta Casa Legislativa, a aprovação
desta matéria.

GAtsINETE DO PREFEITO CONSTITI-ICIONAL DO
MUNICÍPIO DE PRATA, Estado cla Paraíba, {i 1 cle agosto ile 2025

GENIVALDO FERNANIf§ Ass;naciode forma disital por GENII/ALDo

DA srLVA: av2611 63430 t:lTii?f 3â;;'li;f:lJíií?'
GENIVALDO FERJ\{ANDES DA SIL\TA

Pr efeito C a n síi tac to nel

VOTÁç{O



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

Projeto de Lei Municipal Ordinária n" 022/2025, de 01 de Agosto de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR

IMO\TEL QUE MENCIONA A MITRA DIOCESANA

DE CAMPINA GRANDE _ PAROQUIÀ DE NOSSA

SENHORA DO ROSÁRIO, REVOGA A LEI 15212015

DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCL4.S.

GENIVALDO FERNAI\DES DA SILVA, Prefeito Constitucional do

Município de Prata, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por
Lei.

Propõe para apreciação do Poder Legislativo o segpinte PROJETO DE LEI
OR»TNÁRTA:

Art. 1' - Fica o Poder Executivo autorizado regularizar a ocupação e a doar

o imóvel de propriedade do Município, descrita no inciso deste afiigo à Mitra Diocesana de

Campina Grande - Paróquia de l{ossa Senhora do Rosário, inscrita no CNPJ no

08.704At310046-60, com sede na Avenida Ananiano Ramos Galvão, Ílo 15, centro,

Município de Prata, Estado da Paraíba, coln a finalidade de construção e funcionamento da

Igreja de São José Operário.

I - A Área denominada "Quaclra 01 - Lote 01", em formato iregular com

uma área Total de 922,201'íf de acordo com as seguintes descrições çonforme Memorial

Descritivo em anexo.

destina sob pena de resolução da doação e retorno imediato do imóvel ao Município de Prat4

estado da Paraíba, sem indenização seja a que título for.

Parágrafo Único - A partir da vigência desta Lei a Mitra Diocesana de

Campina Grande - Paróquia de Nossa Senhora do Rosário, fluirá plenamente do imóvel

.ti

Art. 2" - A doação a que se refere a artigo anterior é intransferível e o

deve ser utilizado única e exclusivamente para os fins especíÍicos a que se
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mencionado no inciso I do artigo 1o desta Lei, e responderá por todos os encargos que por

ventura venham a incidir sobre o mesmo.

Art. 3o - A doação prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública cuja

lavratura fica condicionada à conclusão da edificação pela outorgada donatária.

Art. 4o - Revogando as disposições em conkário, esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

GABINETE DO PRE.FEiTO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
PRATA, Estado da Paraíba, 01 de agosto de 2025.

GENIVALDO FERNANDES Assinado deforma disital porGENlvALDo

DA srLVA:o 7261163430 t:Hi,1?::3â":\"fi11ãl;ffi:'

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA
P r efe iÍo C o n stitu c i o n al
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MEMORIAL DISCRITIVO:

0- Attitude = 600.00m
Georeferenciamento - S-7o 41' 50 1"

\À/- 370 05' 24,9"

1- ldentificação do imovel. Terreno

2- Dados de ProPriedade:

Prefeitura MuniciPal de Prata-PB

3 - Número de tMatricula de Registro:

Deixo de informar por falta de Escritura Pública'

Terreno:

ffil Camscanner

t::

Situando-se dentro
do Relogio, tem-se

com
queéa



- Calçamento

- lluminação púbtica

- Rede Elétrica

- Rede de Abastectrnento de água

- Rede de lnternet

- Rede Telefônica

- Fossa Séptica com surnidouro

- Unidade Básica de Saúde

- Coleta de Ltxo

Prata-FB 01

:.,''.-'...'
& Camscanner

6 - TopograÍia Plana

d


